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INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL GENERATIVA, EDUCAÇÃO E O OBJETIVO DE

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 4 (ODS 4): RISCOS, POSSIBILIDADES E

POTENCIALIDADES

A crescente polarização de debates públicos, mesmo em países com forte tradição

democrá�ca, encontra eco na crescente influência da Inteligência Ar�ficial (IA) em diversos

setores, incluindo a educação. Enquanto a IA promete revolucionar a educação,

personalizando o aprendizado e o�mizando processos, ela também traz riscos significa�vos a

direitos fundamentais, como o acesso à educação de qualidade (XXXXXXXXXX). A necessidade

de conciliar bene)cios da IA com a proteção dos direitos individuais exige debate cuidadoso e

implementação de medidas que garantam uso é�co e responsável dessas tecnologias.

Os 17 Obje�vos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), liderados pela Organização

das Nações Unidas (ONU), visam erradicar a pobreza e garan�r um futuro sustentável. Este

trabalho se concentra no ODS 4 – Educação de qualidade, a considerar a rápida expansão da

Inteligência Ar�ficial (IA). Buscamos compreender como essa tecnologia pode contribuir para

a educação inclusiva e equita�va, alinhada com os obje�vos da Agenda 2030 no Brasil.

Este ensaio se jus�fica pela crescente implementação de tecnologias de IA no setor

educacional, o que demanda análise crí�ca e aprofundada de impactos decorrentes dessa

inovação. A relevância reside na necessidade de compreender tanto bene)cios quanto riscos
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associados à IA na educação, a fim de orientar polí�cas públicas e prá�cas educa�vas que

promovam uso é�co e eficaz dessa tecnologia, ar�culados ao ODS 4.

Como recorte do ODS 4, para este trabalho, elencamos os seguintes subitens:

Figura 1: Subitens da ODS 4, de interesse neste trabalho.

Fonte 1: Nações Unidas Brasil (s. d.)

O obje�vo foi iden�ficar potencialidades da IA para personalizar o ensino e

democra�zar o acesso à educação, propondo diretrizes para sua implementação segura e

responsável. A pesquisa busca responder: como minimizar riscos da IA na educação para

maximizar seus bene)cios, em linha com os subitens acima elencados do ODS 4?

A metodologia adotada se insere no escopo de pesquisa qualita�va que, pautada em

técnicas de análise de conteúdo (Bardin, 2016), inclui revisão bibliográfica abrangente que,

segundo Vosgerau e Romanowski (2014), permite ao pesquisador elaborar ensaios que

favoreçam a contextualização e problema�zação do tema, a par�r da análise do material

coletado, resultando na validação inicial do quadro teórico a ser u�lizado na pesquisa. A

metodologia inclui, ainda, análise crí�ca de estudos, diretrizes regulatórias, comparação de

diferentes perspec�vas internacionais para a regulamentação da IA na educação, cujo esboço

com fluxo da análise é descrito a seguir.

Pautada em técnicas de análise de conteúdo (Bardin, 2016), o corpus da pesquisa foi

construído e as técnicas de análise foram definidas, seguidas pela exploração do material,

tratamento dos resultados e interpretação, cujo esboço com fluxo da análise é descrito a

seguir.

Figura 2: Fluxo da análise, adaptado de Bardin (2016)
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Fonte 2: Elaborado pelos autores

Quadros foram gerados e, para este ensaio, trouxemos um único em que destacamos
duas categorias a priori acerca da Inteligência Artificial, que pode ser vista sob diferentes
perspectivas: como a IA pensa e como a IA age.

Quadro: Diferentes categorias a priori da Inteligência Artificial

Fonte: Adaptado de Russell; Norvig (2010)

Os resultados preliminares indicam que a IA tem o potencial de transformar

significa�vamente o contexto educacional, a oferecer personalização de aprendizagem e

automação de processos administra�vos. No entanto, iden�ficaram-se riscos consideráveis

relacionados à privacidade de dados e vieses algorítmicos, que necessitam de

regulamentação robusta e considerar aspectos é�cos.

Nesse sen�do, algoritmos de IA são treinados com base em dados históricos que

podem refle�r preconceitos existentes na sociedade. Se esses vieses não forem iden�ficados

e mi�gados, a IA pode reproduzir e até amplificar injus�ças, afetando nega�vamente a

trajetória educacional de estudantes de grupos minoritários ou marginalizados. Isso é

par�cularmente preocupante em processos sele�vos e avaliações, em que decisões

enviesadas podem ter impactos duradouros.

Além dos desafios, a IA oferece grandes oportunidades para a educação. Ao analisar

expressivos volumes de dados, a IA pode iden�ficar melhores prá�cas pedagógicas e áreas

que precisam de melhorias, contribuindo para um ensino mais personalizado e eficaz.

Acerca de estabelecimento de diretrizes é�cas e regulamentações robustas, a União
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Europeia, por exemplo, tem liderado esforços nesse sen�do, propondo diretrizes que

incluem transparência, jus�ça, privacidade, segurança e responsabilidade. No Brasil,

inicia�vas como o Projeto de Lei 21/2020 (Brasil, 2020) buscam criar um marco legal para o

uso da IA, a garan�r que sua implementação ocorra de forma é�ca e responsável.

Ademais, a formação de educadores e gestores no uso da IA é fundamental. A falta de

conhecimento sobre capacidades e limitações da IA pode levar à implementação inadequada

e expecta�vas irrealistas. Capacitar esses profissionais para entender e u�lizar a IA de

maneira eficaz pode maximizar bene)cios e minimizar riscos associados.

É fundamental que governos, ins�tuições de ensino, empresas de tecnologia e

sociedade civil trabalhem em conjunto para desenvolver soluções de IA na educação. Essa

colaboração garante que as tecnologias sejam adaptadas às necessidades específicas do setor

e promovam a inclusão e a equidade.
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